
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N°095/93 

CERTIFICo B DOU F£ que o Egrégio Tribunal Pleno, emn 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regi 

mentaiS, apreciando o Processo TRT n9MA-571/93, por unanimidade 

de votos, resolveu: CONCEDER aposentadoria, por invalidez, a servV1 

dora AUZENIRA LUCAS MATEUS, com fulcro no artigo 40, Inciso I da 

Constituiçao Federal, combinado com o artigo 186, Inciso I, para- 

grafo 10, da Lei n28.112/90, no cargo de Tele fonista, Código TRT- 

1la-NM-1044, classe "C", padrão NI--I, do Quadro Permanente de Pes 

soal, da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 11a Regi- 

ão. 

Sala de sessões, 03 de agosto de 1993. 

ANALOCLÀ B. D'OLIVEIRA LIMA 

Secretária do Tribunal Pleno, 

em exercicio 

ubli cada o D,O.E.A. - Rbder Judi oi ário dia 09.08.93, fls.05. 
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